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11.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas apos regular processo
administrativo. assegurada a ampla defesa e o contraditorio.
ll.-4.1. No processo de aplicação de penalidades e assegurado o direito ao contraditório e E1 ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de
BarroquinhafCE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Municipio de
BarroquinhaJCE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
lI.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejui:.f.o a
Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e.
devidamente instruído. pela Pregoeira a Procuradoria Geral do Municipio para apuração. Nos casos
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à
Procuradoria.

O I2. DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO
12.1. A execução do contrato será acompanhada c fiscalizada pela Sra. Deane Cornelio Oliveira
especialmente designada. pela Secretaria Municipal de Saúde. de acordo com o estabelecido no art.
67 da Lei N”. 8.666f93. doravante denominada GERENTE DE CONTRATO.
I2.l.l. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento.
justificadamente. caso haja necessidade por parte da(s) contratante-(s).

13. DISPOSIÇÕES Focus
13.1. Este termo de referênc-ia.visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na
modalidade Pregão Presencial. constando todas as condições necessarias e suficientes. ficando
proibido por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam. restrinjam. ou frustrem o
caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de nf turalidade dos licitantes
ou de qualquer outra circunstância impertincnte ou irrelevante para sua Àpeeiticacão. conforme
âispeâte nas inciâúz 1, It E tn da an. 3° da ta Na t0.s2o.fo2. "
13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital. '
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ANEXO Il

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N" 09.006f2[Il8 -- PP
A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA - CE
Razão Social:
CNPJ N°.:
Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço: ForIefFaII:
Banco: Agência N°.: Conta Corrente N".: i

'if
,rg“iv

* C~'DE".f,.-._

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
C1'PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA Rubrica

""Í.›~
'YIf»

I. OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO AUTOMOTOR. ZERO Ql..ÍlLÕMETR().
. ADAPTADO PARA AMBULANCIA SIMPLES! REMOÇÃO, PARA .ATENDER As

NECESSIDADES DA UNIDADE BASICA DE SAUDE JOSE DE AI.ENCAR GOMES DA '
sILvA, DE INTERESSE DA SECRETARIA MIINICIPAI. DE SAÚDE Do âvII::~u‹.ifiI=~Io DE
BARROQUINHA - CE.

ITEM i

______ _____ ._ _ __' -___...¬- --- - _--_

i Amsúiâàzâa tips A, z-W, zm tiismetm.

oi;

primeiro emplacamento em nome da
prefeitura, chapa em aço no vao paciente,
ar condicionado, direção hidráulica, vidro
eletrico e travas eletricas, veiculo
destinado ao transporte por condição de
caráter temporário ou permanente. em
decúbito horizontal, de pacientes que não
apresentem risco de vida, para remoção
simples e de carater eletivo, conforme
classificação estabelecida pela portaria n°
2.D48i'gmIms, de 5 de Novembro de 2002
e observadas as seguintes condiçoes:
01(um) armário aéreo com porta de
correr, U1 (uma) janela lateral. 01 (uma)
divisoria entre paciente e motorista,G1
(uma) maca fixa tubular em aço, com dois
cintos de segurança e sistema de
travamento no assoalho, O1 (um)
colchonete para a marca revestido em
materia! vinilico, 01 (um) banco baú lateral
compensado naval com estofamento e
cintos de segurança; O1 (um) suporte e
cilindro de __oxige_n_io com trava de

I..-'l\ÍD

ESPECIFICAÇÃO ' UND. ; QTDE.

_ L.

MARCA l
I

_ \f'f\l~0¡š -
IINIT. l TIITAI.
(RS) í -tR5)__-
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O sinalização e sirene contendo botão de' l

E iiiseigitirança, Õül (um) suporte para sorouel ; `
sangue no teto, piso em chapa dei , ¿ -
compensado naval com revestimento em , i ¡

í material Iavável emborrachado de alta 5 . ~ .
« resistência,01 (uma) iluminação por) = Í

lâmpada fluorescente 12v com interruptor g ¡
independente; 01 (exaustor) 01(um)§ '
ventilador de parede 12v. com interruptor ' ¿
independente, 01(uma) cruz vermelha na ' . I
porta traseira, 12. Parte externa, 01 (um) ~
sinalizador acústico-visual contendo cinco 5
módulos independentes vermelhos, um .
contendo Sirena, dois contendo sistema I
de luz led e dois contendo luzes de '
sinalização ativas, 01(um) comando dei É ,

acionamento para sinalização, um botão .
_ de acionamento da sirene, um botão de .
z troca dos três tons, um botao de toque de .
advertência, adesivos externos ~

Irecortados: escrita ambulância invertida ¡
no capô e cruz vermelha na porta traseira, E ; |

' sem logomarca, adesivado com a marca ` ;
: g_oçv_erno do estado_do_t'3_eara. _ - - iI .

_l ._ ._ ._ ...-.__--_. L _.. _.. . - ---__i._---«_ _.

¬
\ _l_____

Í “ j vAI.oRjroTAI. Do_ITEIvIn.oT_P. gs (_ j I _
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RL (POR EXTENSO)
Prazo de entrega máximo: 60 (sessenta) dias
validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Declaro para os devidos Íins que nos precos oferecidos estão incluidas todas as despesas incidentes
sobre o fornecimento referente a frete. tributos. deslocamento de pessoal e demais i'1`mus pertinentes a
fabricação e transporte do objeto licitado.

‹:.'‹:‹e[),‹i't'1`A:›:›:›

- - __ __ _ _ _ -___ --- __- -a. zu

CARIMBO DA EMPRFSA
ASSINATURA DO RESPONSAVF-.l. "

t')BS..' AO ELABORAR SUA PROP()S`1'".-Í DE PRE(.`t'_).S'. O Ut `!1"lf'l.-'\"1f`I:' DEI-""Z;`1t.-I ()[,§.“Í›`ƒz.`Rl--'.4R
HELMEATE 0 PRE.St1'RrTr) .vo 1T1~;.'.izr "5 “ D0 Entrar.. me rtrzm DE Drf.\'r 'r..4.s'.s'rr=r‹‹¿ 0.
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N"09-0f›fif2fl 18 - PP
ANEXO III - MODELOS DE DI=:CLARACOESrPROCI:R.ACAo

Item I. Modelo de Declaração (Documento exigido no Credenciamento)

DECLARAQAO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORi\`-'ECIÊDORÍI. Dii(`I.ARA sob as penas da lei- para todos os
fins de direito a que se possa prestar. especialmente para fazer prova em processo licitatório. _iunto ao
Ivlunicipio de Barroquinha - (Sli. o seguinte:
1. Que da ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento

O convocatório:
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parametros e elt.ntcI¬ttos do edital t. dos bens a serem
ofertados no presente certame licitatório: e
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade. firma a presente. sob as penas da Lei.

~=:é=¬:<[);\'[`p.:>;›:.› A

<<<t)ECLARANi¬E1>>> *W

i`\

Prefeitura ?~.-lunicipal de lztarroquinha- Cfi t;`?×ll*.l: 23--l?ti.5vT"t_ItIiI| -St:
Rua Onze de Maio. Ir' 'i39. Centro. I-'one (38) 3(_~.-2.1 llãfi. L IEP.: ol.-iii:-tltltl liâtn-ot|uinha i.`li.
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA I

Romi;

C

xl Ido no Credenciamento)

PROCURAQAO

E DA EMPRESA CNPJ N”. c ENI)EREÇ()>>1> neste ato
ualificação

OUTORGANTE: <‹:<NOM ._ .
representada por seu (titular, socio, diretor ou representante). Sr. <<<NOME>>:s_, q
(nacionalidade. estado civil. profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENCIADOI-H>I=' qttttlitieação (nacionalidade. estado civil.
profissão, RG. CPF e endereço).

fere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representa-
N” fl9.0tI6I'2(II8

PODEREsz O OUTORGANTE zen ~
' - -fr as PREGÃO PRESENCIALMunicipio de Barroqutnha - CE, na sessao

at s contratos entree:‹.Ir durante o
lo junto ao
- PP, podendo o mesmo, assinar propostas de preços, a.'. -. __
procedimento os documentos de credenciamento. envelopes de proposta de preços e documentos de
habilitação, assinar toda a documentação necessária. como tambem formular ofertas e lances verbais
d re os e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OliT()RGAl\'Tl`-Í que se

' . ` clusive interpor recursos. ciente de que
PP Ç

fizerem necessarios ao fiel cumprimento deste mandato In
' " ` ' 'I Sta obrigado a satisfazer todas as obrigações contratdas pelopor força do artigo 675 do Codigo Ctvt e

outorgado

<:<:-=.:DATA:':«:-::› ,ft

<<síOI_i'l`OR(]AN`l`Ele?~>lt' - _ `š\

'it

Prefeitura Municipal de Barroquinha -- CF. -- CÍNIPJ: 23.~1Tf'ii.5*3f'.-"`l'lIi¬Ii`ll-Rt`i
Rua Onze de Maio. It” T39. Centro. Fone (SS) 3ti~Ê_'l IIE7- (`l3ÍP.: til-1ll`l-llllll Iiarrtiqttirllttt - ("l-Í.
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Item 3 Modelo de Declara ão Documento ex: Ido na Habtltta ao

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDORI DECLARA;
a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Mtmicipio de Barroquinha - CE, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei N”. 9.854, de 27/IOII999, publicada no DOU de 28.fi0_tl 999. e ao inciso XXXIII.
do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de lo (dezesseis) anos em trabalho algum.
salvo na condição de aprendiz. a partir de 14 (quatorze) anos.
h) Que não fomos declarados inidóneos para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos
termos do inciso IV do art. 87 da Lei N”. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente
impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório. bem assim que
ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. nos termos do art. 32. §2'“. da
Lei N°. 8.666t'93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

<‹::-<DAT,A,:›::=›:=›
n |

<<í<DIÍiCI -ARANI`E.>'a?e

,fg

Prct`citIIra Municipal de Barroquinha - L`F. t"\lPJ: 23.4'iã_59?-*Dtiill-ati
Rua Onze Ile lvlaio. n"` 739. Centro. Fone (RR) 3623 IIST. lÍ"l~Íl*.: óÍ1.4lt`l-Iltltl - liarroqttirtltzt -- t`I-Í.
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Item 4 Modelo de Declara ao ocumento Ido no CredenciamentoEII

A
I=REI=EITUI‹A MUNICIPAL DE BARROQLIINITASCE
PREGÃO PRESENCIAL N”. 09.006/2018 - PP

DATA DE ABERTURA; de ____________ de 201 S
IIORA DE CREDENCIAMENTO E DE RECEBIMENTO DOS ENvEI.OPEsz _z_____

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM 'VEÍCULO AUTOMOTOR, zERO QIIILÕMETRO,
ADAPTADO PARA AMBULÃNCIA SIMPLES REMOÇÃO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE .JOSE DE ALENCAR GOMES DA
SILvA, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BARROQUINIIA - CE.

,¡n

-1A Declaro ue somos en uadrado como micro em resa ou em resa de e ueno orte contormeP P P LI P
comprovação anexa.
B) Declaro, não haver nenhum impedimento previsto no art. fi”, ti 4° da lei complementar D”.
123.-"06.

*Ú-firfíhflttttic i pit':iTr"-Tie.<?`s':fíDtIt:Iie?=*`f-P-

i l"'

RAZÃO SOCIAL

,M

Prefcitttra Ii.-iutticipal dc Bttrroquinha tfl- tÍ.\il"_l: 1'f.i'›.-lT'ti.59T-'-IIIIIII-till
Rua Onze de Maio, n” 739. t'_`.`entro. l-'one tt-IB) 3o2Íi ll3'}'_ (Í`P.l*.: t¬`›2.-lili-illiil - llatrroqtiinhz-I - t`l-L.

135.?
to UE r,z____

“H-_.-f.
'Í

G

Rubrica

[REPRESI;N'rA1¬«rI¬I-; DA I'~;I\zII=~RI=:sA] I
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA I

F-luttrt-c'a

A I' " N°09.ooóf2o1s-PP
anexo tv '

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

[ ¡,:'.1 ¡'r-¡.z1--'_ _.-1 ._ z -_ ¡=az_:-. '-'_, _:_ _ _. - ;_ __-' ..; _¬-__.-_ - _: __.r - .--- __ :ET "_'' “__” _""""' __'_ _ _-.Tz , r _ r- az- .__âf%r.- _*._t__ra' zz -' .›¡¡,_f-I; ho ' :
=! ;, À; _-' ;_~.= _-__" zz, -,; _ " _" "' '- ¬"" ' ";_r 'I ' |.| ' Ê' i* 1' ' ›---'« ' __ _ __ ...___ _ _ ._ ._

O MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE, pessoa jurídica de direito público interno. inscrita no
CNPJ N°. 23.478.591-IOOÚI-80. com sede na Rua 1 I de maio, 11° Y39 - Centro. Barroquinha. Ceara.
CEP 62.410-000. atraves da Secretaria Municipal de Saúde. neste ato representado pelo respectivo.
I-1 _ _ _ , Secretario Municipal de Saúde. doravante denominadaSr
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa . pessoa jurídica de direito privado.
sediada à __ __ _ __ inscrita no CNPJ N". _ _ ., por seu representante legal. Sr.

CPF N”. ., doravante denominada CONTRATADA. tirmam_ _ 9 _

entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas c condições a seguir
estabelecidas:

i_1iPr5E`‹zzse ózfitizitašáa, insfiíaãsiiaáaz PEEGÃO Pnssiatsicri;ti;°iš5i“úié›Íi)0óf201s I tfií. em
conformidade com a Lei N”. 8.666f93, Lei lÊ.3f2006, Lei 14712014 e suas alterações cfc os termos da
Lei N”. 10.520/02.

   " J
2.1. Constitui objeto deste contrato a AQUISIÇAO DE UM VEICULO AUTOMOTOR, ZERO
QUILÕMETRO, ADAPTADOR PARA AMBULÊLNCIÀ smP_LEs Rssgtoçao, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA UNIDADE BASICA DE SAUDE JOSE DE ALE1\l(ÍAR
GOMES DA SILVA, DE INTERESSE DA SECRETARIA MLINICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BARROQUINI-IA - CE.

. _ _ . _ _ _ .. ._ _ _____ .__ _ _____¬._ __ _ ___ __.,__`_ _ _¡ __ . _ __ _

_ , ta.
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. §QTDE. zwtâacaš WITÁRIO ! AP vit. 'I'oT_aL

__ _ _ _ __ 1 -. - -_ -. - -----az -_ q -__ ._ -----

| |

_ 1 -_ --____ --,l VALOR GLOBAL RS __ _ ___ __ _ _ _____________.

l*çt.tUstzt.t_ccí   'T ' igg_E_“noiiPÀCAMsNTo_ ` _ _|
3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ __ (í), a ser pago na proporção da entrega dos
bens, segundo as autorizações de fornecimentofordens de compra expedidas. de conformidade com
as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa. acompanhadas das certidões
federais., estaduais e municipais, todas atualizadas. observadas a condições da proposta de preços
adjudicada.
3.2. O Município de Barroquinha - CE efetuará o pagamento em ate 30 (trinta) dias. l`atras'es de
crédito em conta corrente mantida pelo Íbrnecedor, apos o encaminhamento da documenta;;ão tratada
no subitem anterior. observadas as disposições editalieias e deste contrato. `

Prefeitura Municipal de Barroquinlta Cl-Í - CT\lI”.l: Z3_47R_5'¡}T.-'trt`H1I-HU '
Rua Unxe de Maio. n*` TSH. Centro. Fone IRS) 3623 I 131 (_`IÊF'_: fiI1_4It1-util) - Ilarrâ-›.¡t|inl'i:= -tƒi-__
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3.3. Por ocasião da entrega dos bens a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e
a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Municipio de
Barroquinha - CE.
3.3.1. Todas as informações necessárias á emissão da faturafnota fiscal deverão ser requeridas junto
ao Município de Barroquinha - CE - Secretaria Municipal de Saúde.
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscaisffaturas. estas serão devolvidas ao
fornecedor, para as necessárias correções. com as informações que motivaram sua rejeição.
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação_
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “on-line" ás certidões aprescntadas,_ para
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. «-
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto á fazenda pública, o Íiornecedor será comunicado
por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de Barroquinha -
CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no praao de 05 (cinco) dias uteis. sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis.
3.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações. nem
implicará aceitação definitiva do fornecimento.

ICLÁUSULÀ _ _  _ i__-- f._Íf O Í Omi
4.1. O presente Instrumento produzirá seusjuridicos eilegais eteitos a partir da data de sua assinatura
e vigorará ate de de , podendo ser pronogado caso seja permitido pelo art. 57 da Lei n“
8_666f'93.

lCLMa'‹t1;t1s   _ _ -l
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s_l dotação (ções) orçamentária(s) da Secretaria
Municipal de Saúde: (l9Úl.l0.302.00Íi8.2.{l64 - Funcionamento da Unidade Básica da Familia -
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.(lO - Equipamentos e Material Permanente - Fonte de Recurso:
Recurso Prdprio.

to E E E J
6.1. As partes se obrigam reciproiíiatnente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei N”. 8.666f93, alterada e consolidada e da Lei N”. 10.520.-"U2.

O 6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Municipio de Barroquinha - CE no prazo máximo de
24 (vinte e quatro) horas. a contar da data do seu recebimento.
6.2.2. Entregar os bens licitados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da
ordem de compra, nos locais determinados pelo orgão solicitante. observando rigorosamente as
especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta
de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. tasas e quaisquer
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como. quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, tiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros. em decorrência da celebração
do contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir. ás suas expensas. no total ou em parte. o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, dfiãçtnmentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou redu:zr_indo essa responsabilidade a
tiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado;

"~
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c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. na forma do
§ 1° do art. 65 da Lei N°. 8.666/93;
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo ivlunicipio de lšarroquinlta - Cli, cujas
reclamações se obriga a atender prontamente. bem como dar ciencia ao mesmo. imediatamente e por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado ás normas e exigeneias especificadas
no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTI%LA'I`ADA, a (.`ON'l`RA"l`AN'I`E
os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados ás supracitadas
condições;
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os bens.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as
nomtas de segurança.
e) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. '

O O Rezorííntnmo
_ UIII-r 'I _.__ _ _ . _ _ _.|.

7.1. Qualquer alteração contratual sd poderá ser feita atraves de aditivo. e se contemplada pelo art. 65
da Lei N”. S.666¡93, e suas alterações posteriores. apos apresentação da devida justificativa pela
autoridade administrativa.
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de lã
(doze) meses.
7.3. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porem de consequencias incalculaveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado. ou ainda, em caso de força maior. caso fortuito ou fato do principe.
configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. poderá. mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação c termo aditivo. ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para
a justa remuneração do fomecimento. objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na forma do art. 65. II. "d" da Lei N°. 8.66693. alterada e consolidada.

"" - Í' -Tum __ "" __ _" ' "1. -___

8.1. Na hipotese de descumprimento, por parte da CONTRA'l`ADA, de qualquei' das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementcm. serão aplicadas. sem
prejuízo das sanções previstas na Lei N”. 8.666f93.
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar o material ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo. não mantiver a proposta. falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. ficará
impedido de licitar e contratar com o Municipio de Barroquinha - CE c será descredcnciado no
Cadastro de Fornecedores do Municipio de Barroquinha - C E pelo prazo de ate 05 (cinfibfil anos. sem
prejuizo de aplicação das seguintes multas e das detnais cominações legais: É "(_
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: - i'
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
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e) Comportar-se de modo inidõneo;
Multa moratória de 0,3% (tres décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto
contratual solicitado. contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do
cadastro de fomecedores ou do contrato, ate o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da
compra, caso seja inferior a 60 (Sessenta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos
bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra. na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado:
8.1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimentofentrega dos bens. ás atividades da Administração, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementam.
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas. sem prejuizo das demais sanções previstas
na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada. e na Lei N”. l0.52ll/02. as seguintes penas:
a) Advertência:
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição. ou do
valor global máximo do contrato, conforme o caso;
8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias
a contar da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação Pvlunicipal -
DAM. '
8.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado. será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizerjus.
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante. o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.5. As partes se submeterão ainda as demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N”.
8.666z"93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo náo cumprimento das obrigações
estabelecidas neste contrato.
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9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão. com as consequencias
contratuais, as previstas em lei e no edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito.
independente de notificaçãojudicial ou extrajudicial, sem que assista á (."ONTRA'l`.f\DA o direito de
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução.
ocorrendo quaisquer infrações ás suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação.
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei N°. 8666793. 'i
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da l.ci N".
8666793.

   I
I8_.l¬. A CONTRATADA se obriga aihrnanteri durante -toda a execução do coritrato. em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. todas as condições de fiabilitação e
qualificação exigidas na licitação.
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10.2. O presente contrato tem seus termos e sua e.
proposta licitatoria.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativa
no art. 58 da Lei N°. 8.666¡'93. alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado tmilateralmente pela Administração riu por acordo das
partes, com as devidasjustiticativas, nos casos previstos na Lei 8.óóÓ.*`93.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas. tiscais c
comerciais não transfere a CONTRATANTE. a responsabilidade por seu pagamento. nem podera
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização c o uso dos bens pela Aditiinistração.
10.6. A CONTRATADA. na execução do contrato. sem prejuizo das responsabilidades contratuais e
legais. não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorizaciio da Administraçao.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte. os bens entregues em desacordo com os termos
do termo de referência. da proposta de preços e deste contrato.
10.8. Integram o presente contrato. independente de transcricäti_ todas as pecas que tiormam o
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.

. 10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pclo(a`) pela Sra. Deane Cornélio
Oliveira especialmente designadotia). pela Secretaria .Vlunicipal de Saúde. de acordo com o

r `do no art. 67 da Lei N”. 8.666f9Í›. doravante denotniliadota) (iERli.N TE. D [_-Í L`()T.\¡`l`RA`l`(`).
trato ora nominado podera ser alterado a qualquer momento.

e da CONTRATANTE.

I

estabcleci
l0.9.1. O gerente de con
` ` arnente. caso haja necessidade por part

H 1 - dirimir questoes decorrentes da
` `“ ` 6.f'9.i. aiterada e

Justiticad
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omarea de Barroquinha - CE e o competente para
"ncia ao disposto no ti 2° do art. 55 da Lei N . 8.66

' f _ vias. perante testemunhas

11.1. O foro da C
" deste contrato, em obedie

- Instrumento. em O4 (quatro)
efeitos.

execuçao
consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente
que também o assinam. para que produza os seus jurídicos c legais
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